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PROJETO DE LEI Na 	DE H -  DE  . 	H 	DE 1.982Ã 

CONSIDERANDO que e Artigo 135 da Lei Com 
plementar n9 ide 17 de dezembro de 1,975, permite a dienação 
de Bens Wveis Municipai0;) 

CONSIDERANDO-que, em.:'face da obrigaterie 
dade de Licitação e autorização legislativa,' fica o ato de a 
lienação de Bens Iméveis revestidos das exigéncias de morali' 
dado e legalidade que devem nortear, os Ates Administrativos 

CONSIDERANDO que, a érea de terras objeto 
de Artigo 19 da presente Lei, é presentemente ocupado per um 

prédio residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 
1¡ quadra 007, lote 0308, inscrição n9 003001.5,' para efeito' 
de Imposto Predial,' não auferindo e Município qualquer rocei' 
ta oriunda de tal ocupação,' 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIMPROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12  . Fica e Chefe do Poder Executi 
vo Municipal autorizado a alienar em Licitação uma ârea de '11  
terras com as seguintes medidas e confrontaçães: 6,80m ( Seis 
metros e oitenta centímetros) de frente pare a Rua Manoel An 
tenie Ribeiro; 6,20m (Seis metros e vinte centímetros) 	nos 
fundos;confrontande com Cândido de Paula Machado; 30,00m (Trin 
ta metros) na lateral esquerda, confrontando com Ari Amaral ; 

3000m (Trinta metros) na lateral direita,' confrontando 	com 

Amélia Maria Gaspar da Rocha Mayall,' perfazendo uma érea to 

tal de 195,00m2 (Cento e noventa e cinco metros quadrados 
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ARTIGO 22 . A alienação se fará atravãs de 
Licitação; em local; dia e hora a serem divulgados 

ARTIGO .32 A alienação Be ?ar ã no estado' 
atual do imove4 não tenda a'Prefeitura Municipal de Cabe Frio 
qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos 

ARTIG0 42 - Esta Lei entrar• em vigor 	na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçals em contrárier4 
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